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PROCESSO N.° : 2023008219 

AUTORIA 	CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

ASSUNTO 	: Deliberação sobre projeto de lei complementar. 

EMENDA EM PLENÁRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo, encaminhado por meio do Oficio n° 437, de 28 de novembro de 

2023, ALTERA A LEI N° 11.651, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1991, CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS - CTE. 

Com o objetive de aprimorar a redação original do projeto em tela, 

peço vênia para apresentar a seguinte Emenda em Plenário: 

1. 	EMENDA MODIFICATIVA: Passa .a ter a seguinte redação: 

1 	  

2 	Busca-se a redução da aliquota do Imposto sobre 

Operações relativas á Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação °OMS), de 17% para 15%, 

aplicava em geral, a o ereções u 	stações internas no Estado. 

A necessidade de dimL ir a a iquota 	al é impulsionada pelo 

aumento da arrec:eit .]: em Goiás, tos tado das mudanças 

promovidas com a 	e a. à da taxa do agronegócio. Isso 
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contribuiu significativamente para elevar a receita do estado de 

Goiás proveniente do recolhimento do IGMS, com impactos 

financeiros consideráveis. 

É a emenda que venho apresentar em Plenário, para a qual peço 

destaque 

Esta emenda se justifica ao considerar que a redução para 10% 

ou a isenção total se mostrariam impraticáveis para a sustentabilidade financeira 

do estado. No entanto, a dimmuição de 2% se apresenta como uma alternativa 

viável, especialmente diante da implementação da taxa do agronegácio. Essa 

medida visa harmonizar a arrecadação, assegurando recursos necessários para 

as despesas fundamentais, ao mesmo tempo em que reconhece a relevância do 

setor agrícola no panorama económico estadual. Representa, assim, uma 

estratégia de equillbrio financeiro para beneficiar a população do estado de 

Goiás, considerando a atual crise tanto em nível estadual quanto nacional. 
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